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TERRADAMANGA 

AUTOGRAFO N.° 4039/2019 	Lei n.° 

PROJETO DE LEI N.° 064/2019 do Executivo: 

"DISPUE SOBRE SUPLEMENTAcA0 NA LEI 0RcAMENTARIA N°. 4523, 
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018, QUE ESPECIFICA". 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 10. - Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, credito suplementar na importância de R$ 
38.000,00 (trinta e oito mil reais), pam reforço da dotaçao constante da Lei Orçamentaria Municipal no 4523, de 06 
de novembro de 2018, sob as seguintes codiflcaçöes: 

02— EXECUTIVO 
10— FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
10.301 .O054.2.087 -. Transporte de Usuários pam Tratamento torn do Domicilio - TFD 

842 4.4.90.52.00.91.0310 - Equiparnentos e Material Permanente --------------- -------- ------- -R$ 38.000,00 

ARTIGO 2°. - 0 crédito constante do artigo anterior serâ coberto corn os recursos provenientes da anuiação partial da 
seguinte dotaçao arçamentéha: 

02— EXECUTIVO 
10— FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
10.301.0054.2.089 - Serviço de Pronto Atendimento Municipal 

771 3.3.90.39.00.91.0310 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurid.ica ----------------------- R$ 38.000,00 

ARTIGO 3 0. - Ficarn alterados as anexos II e Ill do Piano Piuhanual - Lei n°. 4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei de Diretrizes Orçamentadas - LIDO 2019 - Lei no. 4482, de 27-06-2018 e suas potedores 
alteraçOes. 

ARTIGO 4 0. - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçOes em contrarlo. 

Jardinopolis, 17 de setembro de 20 

arli &oesR'io ante 
residente IC9,  

flrnara Municipal de )ardinOp.ofls-SP 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da CãmaraMunicip e J dinópolis-
SP, aos dezessete dias do mês de setembro de 2019. 
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